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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 
DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE A 
POSSIBILIDADE DE ADQUIRIR UM CAMINHÃO COM 
CARROCERIA DE MADEIRA PARA A ASSOCIAÇÃO DE 
AGRICULTORES DE ALTO JARARACA NO MUNiCíPIO 
DE MARILÂNDIA/ES. 

EXCELENTíSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

o Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicaçâo: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a 
possibilidade de adquirir um caminhão com carroceria de madeira para a 
Associação de Agricultores de Alto Jararaca, no Município de Marilândia/ES. 

A solicitação se faz necessária, pois a referida Associação necessita do caminhão 
para transportar e desenvolver seus trabalhos na agricultura familiar. 

~ 
SILVANO JOSÉ DONDONI 

VEREADOR 
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Marilândia-ES, 21 de março de 2024. 
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